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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 010/CT/2008
                Assunto: Diferenças na formação do Auxiliar e do Técnico em Enfermagem.                                                     
1. Do fato
A Secretária Municipal de Saúde de (...) solicita informações escritas sobre a legalidade ou não da contratação da Servidora (...) pelo Município. 
Para possibilitar a análise, a Secretária anexou ao Of. Saúde nº (...), as cópias dos seguintes documentos: 

a) Edital de Concurso Público nº (...).

b) Resultados do Concurso Público.

c) Homologação – Resultado final do Concurso Público.

d) Declaração de conclusão do Curso Técnico de Enfermagem em nome de (...), emitido pela Escola Técnica (...).

e) Diploma que confere a (...) o título de Técnica em Enfermagem, emitido pela Escola Técnica (...).
No item “escolaridade”, o Edital de Concurso indica para o cargo de Auxiliar de Enfermagem: Ensino Médio Auxiliar de Enfermagem ou Ensino Médio Técnico em Enfermagem com certificado de Auxiliar de Enfermagem e registro.

Os resultados do concurso indicam que (...) obteve a melhor classificação.  

2. Da fundamentação e análise


Para esclarecer o assunto, apresentamos as bases legais relativas ao exercício profissional da Enfermagem e as referentes à formação profissional de nível técnico, como segue:
1. São Auxiliares de Enfermagem os portadores de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de ensino, nos termos da Lei e registrado no órgão competente (Lei Federal 7.498/86, Art. 8º, Inciso I; Decreto Federal 94.406/87, Art. 6º, Inciso I). Segundo consta, (...) não possui tal certificado.

2. São Técnicos em Enfermagem os titulares de diploma ou certificado de Técnico em Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente (Lei Federal 7.498/86, Art. 7º, Inciso I; Decreto Federal 94.406/87, Art. 5º, Inciso I). Este é o caso de (...).
3. Os órgãos de pessoal da administração pública direta e indireta, federal, estadual, municipal (...), no provimento de cargos e funções e na contratação de pessoal de Enfermagem, de todos os graus, deverão observar os preceitos desta Lei (Lei Federal 7.498/86, Art. 20). 
4. Na administração pública direta e indireta, federal, estadual, municipal (...) será exigida como condição essencial para provimento de cargos e funções e contratação de pessoal de Enfermagem, de todos os graus, a prova de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva região (Decreto Federal 94.406/87, Art. 15). (...) é portadora de Inscrição Definitiva COREN-SC N.º (...), na condição de Técnica em Enfermagem.
5. Os cursos de Educação Profissional de Nível Técnico poderão ser estruturados com terminalidade intermediária correspondente a qualificações profissionais de nível técnico identificados no mercado de trabalho e sem terminalidade, objetivando estudos subseqüentes. A organização curricular é prerrogativa e responsabilidade de cada escola (Resolução CNE/CEB nº 04/1999 – Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de nível Técnico, Art. 8º; Decreto Federal 5.154/2004, Art. 6º). A organização curricular da Escola Técnica (...) não prevê a terminalidade intermediária, de modo que não pode expedir certificados de Auxiliar de Enfermagem, embora o egresso tenha adquirido as competências deste nível profissional.
Ressalta-se, assim, que somente o portador de Certificado de Auxiliar de Enfermagem com inscrição no COREN-SC neste nível profissional poderá ocupar a vaga anunciada em Edital de Concurso para o cargo de Auxiliar de Enfermagem.
Ressalta-se também que o Edital de Concurso está equivocado no que se refere à exigência da escolaridade, ou seja, para o cargo de Auxiliar deverá ser exigida somente a escolaridade deste nível profissional. A abertura de Concurso Público para o cargo de Técnico em Enfermagem somente poderá ocorrer se o cargo constar no Plano de Cargos e Salários da Instituição.
Os Técnicos em Enfermagem e os Auxiliares de Enfermagem são profissionais com formação e atribuições diferenciadas (Lei Federal 7.498/86, Artigos 12 e 13; Decreto Federal 94.406/87, Artigos 10 e 11) e como tal devem ser respeitados, seja na sua prática profissional, seja nos editais de concursos públicos.

3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que: 

· (...) não pode ocupar a vaga de Auxiliar de Enfermagem, apesar de sua aprovação e classificação no Concurso Público. 
· A escolaridade anunciada no Edital do Concurso Público para o cargo de Auxiliar de Enfermagem está equivocada, segundo afirmado anteriormente.
É o parecer.
Florianópolis, 15 de março de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 443ª Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada no dia 28 de março de 2008.
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